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ESTADO DE SAO PAULO

))
DEI:RETO Nt 780 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1978

DispÕe sobre reajuste de salário. de sCrTidores do SAAE fi dá
outra proTidênc iaa.

NELSON ASSAI) AYUB (Dr) , Prefeito ÜJnicipal de Agudos , Ea t ado de sio Paul o, no
uao de ~. atribuiçÕes legaIs ,

DE CRET A :

Artigo 11 - A E8c. la de Refe r ênc i a. fi oe .,..lorea da E8Cal . de PadrÕes de aalá
r ios doa aerTidorea integrantes do Quadro do SerYiço Au t êna.o de .(gua fi Esgoto do r.tmi
clpio de Agudos - SAAE-, regidoa pela C . L. T. , obedecida. a. nonaaa a que estão 8ubord::!
nadoa , f i caa alteradoa de acordo cc. oe Anexo. I e II deate decreto, • partir de 1 t de
j ane i ro de 1979.

Artigo 21 - Ao servidor do SAAE no exerclcio do cargo ou função de Te sour e i ro ,
fica atribulda uma gr a tif i caçã o Ilensal de Cr $ 400 ,00 (quat rocent os c ru.z.eiroa), .. titulo
de "Quebra de Caiu".

§ I ' - Aoa aerTidorea do SAAE residentes noa distritos de Domélia fi Pa ulis
tãoia, encarregados dos serviços de distribuição de água na. reapectivaa vilas, e out~s
afazeres relativos ao proprio serviço, quando necessitarem ae locODOver j unt o à séde a
f ill de tratar de interesses do -esmo j unt o à Administração, f ica concedida uma a juda de
custa de Cr $l OO , OO (cem cruzeiros) , a fim de fazer face à. despesas de locOlltOÇão a que
ae obri gam.

§ 2' - Aos servidores da Prefeitura que venha. a prestar serviços no SAAE
e q ue percebam seus salários ou vencimentoa pelos cofres municipais, poderá o Di retor
do SAAE , nos tênllos da Lei IIikmicipal n' 799/1970, conceder aoe meamos uma gratificação
mensal de até :p% ( c i nquent a por cento) sobre o valor de Referência estabelecida pelo

Govêrno Federal.
Artigo )' - Quand o , no 'inJpedi.Jnent o do ocupante do cargo ou função de Tesoureiro,

por IOOtivo de férias ou licença, por periodo nuca inferi or a ,)J ( t r int a) dias, f i ca o
Di ret or do SAAE autorizado a indicar servidor capacitado _ exercer o referido cargo ou

f unção.
§ I ' - Ao servidor duignado para esse encargo receberá uma gratif i c ação , a

titulo de Pró-Labore .
§ 2 ' O valor desse Pró-Labore fica f ixado em Cr$8(X,),OO ( o i t ocent o s c ru -

con

Muni cipalr:i Agudos , aoa 14 d

V
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zeiroa ) •
Artiao 4' - Aa de s pesas decorrentes da a plicação dested decreto correrão a

t a d a s dotaçÕeS propriaa consignadas no Orçaaent o vigente da Aut'arqui J .
/ 1 _

Artigo 5' - Es t e decreto entra e.v vigor na data de .ua publ i oaçao .
I

dezembro de 1978

Regi s t rado e Publicado nesta Prefei tu " na dat supra.
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ESTADO DE sAO PAULO

DECRETO Nt 780 DE 14 de de zembro de 1978
DispÕe sôbre rea juste de sil~rios de s e rvidores do SAAE e
dá out ra provi dênc i as .

ANEXO I
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FUNÇtEs

Off y<:e-Boy
Con t !nuo ou Servent e
Braçal
Auxiliar Escr i turar i a
Bolllbe i ros·
Auxi l i ar de Encanador
Motoris t a
Enacanador e Pedre i r o
Escritur ário
Encarregado do Depar-taeerrtc de Pessoal *
Enc arr egado Set or Obr as e Manutenção
Te s ourar i a
Cont ador e Sub Contador

A NE XO II

--
ESCALA OE PADRtEs DE SALA'RI OS

SALÁRIOS
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Cr$ 1.300 ,00
c-s 2 . 184 ,00
Cr$ 2.200,00
Cr$ 2 .250 ,00
Cr$ 2 .350,00
Cr $ 2.500 ,00
Cr $ 3 . 100 ,00
Cr $ 3 .250 ,00
Cr $ 3 .300 ,00
Cr$ 3 .600 ,00
c-s 4 . 150 ,00
c-s 4. 280 ,00
Cr $ 5 .650 ,00
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